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ESTADO DA PARAÍBA              SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL                EDIÇÃO ESPECIAL            22 DE ABRIL DE 2026 

GABINETE DO PREFEITO 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

EXTRATO TERMO ADITIVO 
 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 05 – CONTRATO 
Nº 2.01.012/2021. PARTES: GABINETE DO PREFEITO E 
MITRA DIOCESANA DE CAMPINA GRANDE. OBJETO: O 
PRESENTE ADITIVO TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL CONFORME 
CLÁUSULA SEXTA (DA VIGÊNCIA) DO CONTRATO Nº 
2.01.012/2021; FICA CONCEDIDO O REAJUSTE 
INFLACIONÁRIO COM BASE NO IPCA/IBGE, NO 
PERCENTUAL DE 3,23%, EM CUMPRIMENTO AO 
DISPOSTO NA CLÁUSULA NONA (DO REAJUSTE) DO 
CONTRATO Nº 2.01.012/2021, CONFORME 
FUNDAMENTAÇÃO CONSTANTE NO PARECER 
JURÍDICO Nº 19/2026/GP/DA/JUR, NA JUSTIFICATIVA 
TÉCNICA E NO OFÍCIO DE ANUÊNCIA DA EMPRESA, 
PRODUZINDO EFEITOS A PARTIR DA ASSINATURA DO 
PRESENTE TERMO ADITIVO. VIGÊNCIA: O PRAZO DO 
CONTRATO Nº 2.01.012/2021 FICA PRORROGADO POR 
MAIS 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DO DIA 
DE ENCERRAMENTO DO ÚLTIMO TERMO ADITIVO, 
QUAL SEJA, DIA 29 DE ABRIL DE 2026. VALOR: FICA 
CONCEDIDO O REAJUSTE INFLACIONÁRIO COM BASE 
NO IPCA/IBGE, NO PERCENTUAL DE 3,23% EM 
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA CLÁUSULA NONA 
(DO REAJUSTE). PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2021 E NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 075/2021. FUNDAMENTAÇÃO: 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
SIGNATÁRIOS: WALDENY MENDES SANTANA, 
LEONARDO DE ALMEIDA SILVA E MARCÉLIO BASTOS 

BATISTA. DATA DE ASSINATURA: 22 DE ABRIL DE 
2026. 
 

WALDENY MENDES SANTANA 
Chefe de Gabinete 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
TERMO DE CONTRATO Nº 2.05.021/2026 

 
INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 
2.05.021/2026. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E MAXXI COMERCIAL DE 
ALIMENTOS LTDA. OBJETO CONTRATUAL: 
AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTI, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 002/2026-03. PRAZO: ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2026. FUNDAMENTAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 9.03.19/2025, ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS – Nº 002/2026-03, LEI FEDERAL Nº14.133/2021. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.243.5000.2016 / 
08.244.1010.2057 / 08.244.1010.2058 / 08.244.1010.2059 / 
08.244.1011.2062 / 08.244.1011.2064 / 08.122.2001.2169. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30. FONTE DE 
RECURSOS: 15001000 / 16600000. SIGNATÁRIOS: 
FÁBIO HENRIQUE THOMA E MARIA DE DEUS AGUIAR 
DE OLIVEIRA,  VALOR GLOBAL: R$ 294.570,00 
(DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS 
E SETENTA REAIS). DATA DE ASSINATURA:  
16/04/2026. 
 

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário de Assistência Social 

 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 208/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026 
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar Nº 
036/2008, Capítulo V no Art. 78, que dispõe sobre Gratificação de Acesso Difícil – GAD, do Estatuto de Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal. 
 

RESOLVE: 
 
Conceder aos servidores abaixo relacionados, lotados nesta Secretaria de Educação, a Gratificação de Acesso Difícil – GAD, 
correspondente a 15% do vencimento básico do profissional, a partir do mês fevereiro de 2026 até 30 de dezembro de 2026. 
 

ORD. Nº PROT PROFESSOR MAT. CARGO 

1.  31082/2026 ADONIRAN DE MIRANDA SILVA 14611 Professor Educação Física 

2.  30044/2026 MARIA DO CARMO SOARES XAVIER 12052 Professor Educação Básica 2 

 
RAYMUNDO ASFORA NETO 

Secretário de Educação 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 22 DE ABRIL DE 2026                                              PÁGINA 2 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 209/2026, DE 15 DE MARÇO DE 2026 
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar Nº 
036/2008, Capítulo V no Art. 79, que dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
 

RESOLVE: 
 
Conceder aos Professores abaixo relacionados, lotados nesta Secretaria de Educação, a Gratificação de Atividades Especiais – GAE, 
correspondente a 15% do vencimento básico do profissional, a partir de fevereiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026. 
 

ORD. Nº PROT PROFESSOR MAT. CARGO 

1.  22915/2026 ADELE CAROLINA MAIA DE SANTANA 30575 Professor(a) Educação Básica 2 

2.  27917/2026 ADRIANA PERES DA SILVA 11371 Professor(a) Educação Básica 1 

3.  22916/2026 ALBANERY REJANE CORDEIRO DE A. COSTA 30468 Professor(a) Educação Básica 2 

4.  22702/2026 ALEXANDRA COLAÇO DE ARRUDA 11052 Professor(a) Educação Infantil 1 

5.  22760/2026 ALEXANDRA COLAÇO DE ARRUDA 20234 Professor(a) Educação Básica 1 

6.  22617/2026 ALEXANDRA RAMALHO COSTA 12491 Professor(a) Educação Básica 3 

7.  22530/2026 ALUSKA SILVA CARVALHO 30473 Professor(a) Educação Básica 3 

8.  19847/2026 AMANDA PAULA SILVA CAVALCANTE 28468 Professor(a) Educação Básica 2 

9.  21237/2026 AMANDA RAMOS XAVIER 30545 Professor(a) Educação Infantil 2 

10.  22621/2026 ANA CRISTINA ANDRADE SILVA SANTOS 13814 Professor(a) Educação Básica 3 

11.  22775/2026 ANA KELLY MACIEL ALVES SILVA 16705 Professor(a) Educação Básica 2 

12.  26546/2026 ANA MARIA BARRETO FREIRE 6737 Professor(a) Educação Básica 3 

13.  23157/2026 ANA PAULA GOMES OLIVEIRA 28533 Professor(a) Educação Básica 2 

14.  23665/2026 ANA RITA BARBOSA 13813 Professor(a) Educação Básica 3 

15.  14279/2026 ANDREA DE AMORIM BARBOSA SILVA 12405 Professor(a) Educação Básica 1 

16.  30935/2026 ANDREA DE AMORIM BARBOSA SILVA 3606 Professor(a) Educação Básica 2 

17.  21459/2026 ANDREA SILVA DE ALMEIDA 12239 Professor(a) Educação Infantil 1 

18.  2159/2026 ANDREA SILVA DE ALMEIDA 14592 Professor(a) Educação Infantil 1 

19.  24443/2026 ANDREA TORRES VILAR DE FARIAS 24728 Professor(a) Educação Infantil 2 

20.  23870/2026 ANDREIA MARIA ARAUJO PEDROSA 14686 Professor(a) Educação Básica 2 

21.  23868/2026 ANDREIA MARIA ARAUJO PEDROSA 6348 Professor(a) Educação Básica 2 

22.  20612/2026 ANDREZA PAULA MATIAS 30458 Professor(a) Educação Básica 2 

23.  19833/2026 CELIA MARIA BRANDAO MARQUES 14402 Professor(a) Educação Básica 3 

24.  15279/2026 CLAUDIA NUNES DE SOUSA FERREIRA 14466 Professor(a) Educação Básica 2 

25.  19108/2026 CRISTIANE COITINHO DE SOUSA  3518 Professor(a) Educação Básica 3 

26.  27832/2026 DALANNA CARLA BATISTA GUEDES QUINTANS 12895 Professor(a) Educação Básica 3 

27.  25598/2026 DANIELA ALVARENGA DUARTE FERNANDES 6249 Professor(a) Educação Básica 3 

28.  23854/2026 DANIELA SANTANA DE OLIVEIRA 30329 Professor(a) Educação Básica 2 

29.  19691/2026 DANIELY ALVES ALENCAR DE M. MONTEIRO 6295 Professor(a) Educação Básica 2 

30.  20559/2026 DEIA DA COSTA 13090 Professor(a) Educação Básica 2 

31.  22999/2026 DINA MENEZES DA SILVEIRA PAIM DOS SANTOS 3291 Professor(a) Educação Básica 2 

32.  21982/2026 DINALRILAM ROCHA SILVA 12419 Professor(a) Educação Física 

33.  12680/2026 EDILSA ANISIO DA SILVA 3376 Professor(a) Educação Básica 2 

34.  19364/2026 EDVANIA DE AGUIAR PAULINO 30551 Professor(a) Educação Básica 3 

35.  17877/2026 ELIANE PEREIRA DE SOUSA 9072 Professor(a) Educação Infantil 2 

36.  24431/2026 ELIANE SILVA LUSTOSA 12744 Professor(a) Educação Infantil 1 

37.  21185/2026 ELIZABETE DA SILVA REINALDO  13066 Professor(a) Educação Básica 2 

38.  16343/2026 ELIZANGELA SANTINA NEVES FARIAS 3293 Professor(a) Educação Básica 1 

39.  16343/2026 ELIZANGELA SANTINA NEVES FARIAS 12856 Professor(a) Educação Infantil 1 

40.  23074/2026 ELLEN JOIS ANDRADE OLIVEIRA ARAUJO 16719 Professor(a) Educação Infantil 1 

41.  21943/2026 EMANUELA PATRICIA MUNIZ DE SOUZA 6338 Professor(a) Educação Básica 2 

42.  17204/2026 EMANUELLI CRISTINA DA SILVA SOUSA 29114 Professor(a) Educação Básica 2 

43.  17410/2026 EVANDIL SIMPLICIO GALDINO 13490 Professor(a) Educação Básica 3 

44.  27852/2026 EXPEDITO MENEZES DE ARAUJO 13826 Professor(a) Educação Básica 3 

45.  29563/2026 FABIA JUCELY LOPES LAURENTINO 3332 Professor(a) Educação Básica 1 

46.  33019/2026 FABIA JUCELY LOPES LAURENTINO 28553 Professor(a) Educação Básica 2 

47.  29000/2026 FERNANDA PAULA DE SOUZA BATISTA 28576 Professor(a) Educação Infantil 2 

48.  22701/2026 FLORENTINO LEITE NETO 6497 Professor(a) Educação Física 

49.  24445/2026 FRANCIDALVA FREIRE MOURA 28920 Professor(a) Educação Infantil 2 

50.  15884/2026 FRANCINETE ARAUJO DE OLIVEIRA 5106 Auxiliar de Ensino 

51.  21275/2026 FRANCISCA FIDELIS DA SILVA 12086 Professor(a) Educação Básica 2 
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52.  22625/2026 FRANCISCO BORGES DE MESQUITA  12328 Professor(a) Educação Básica 3 

53.  19671/2026 GEOVANIA FRANKLIN CLEMENTINO DA SILVA 3504 Professor(a) Educação Infantil 1 

54.  19174/2026 GILBERLANDIA NOBREGA DE OLINDA 6392 Professor(a) Educação Infantil 1 

55.  22705/2026 GIOVANA LIMA LUCENA 6253 Professor(a) Educação Básica 2 

56.  23001/2026 IONATH IAMARA SILVA SANTOS 28535 Professor(a) Educação Básica 2 

57.  15851/2026 IRAILDA ANDRADE ALBUQUERQUE MARTINS 6309 Professor(a) Educação Básica 2 

58.  23220/2026 IRINETE LUCENA DOS SANTOS 13033 Professor(a) Educação Básica 2 

59.  22000/2026 IVA DE AGUIAR CAMELO 13213 Professor(a) Educação Básica 3 

60.  22497/2026 JANAINA DE FATIMA MOREIRA NICHOLS  6301 Professor(a) Educação Básica 2 

61.  22123/2026 JOAO ADEMAR DE ANDRADE LIMA 30368 Professor(a) Educação Básica 2 

62.  18520/2026 JOELMA PALMEIRA GOMES 28565 Professor(a) Educação Básica 2 

63.  24+54/2026 JORDANIA DE MACEDO ANANIAS ANDRADE 28615 Professor(a) Educação Infantil 2 

64.  21944/2026 JOSE MASCARENHAS MARANHAO DE MACEDO 13492 Professor(a) Educação Básica 2 

65.  22002/2026 JOSEANE ALVES PEQUENO 14541 Professor(a) Educação Básica 1 

66.  16114/2026 JOSELITA DA SILVA MARINHO 16710 Professor(a) Educação Infantil 1 

67.  19737/2026 JOYCE ALVES RIBEIRO 29001 Professor(a) Educação Infantil 2 

68.  25535/2026 KATIA COELI BARBOSA DA SILVA 3873 Professor(a) Educação Básica 2 

69.  24400/2026 LIDIANA PEREIRA DA SILVA 28476 Professor(a) Educação Infantil 2 

70.  15850/2026 LINA RAYANE GOMES BARBOSA 29057 Professor(a) Educação Infantil 2 

71.  27490/2026 LUCIA MERISTAINE QUIRINO BIKMAZ 14417 Professor(a) Educação Básica 3 

72.  21959/2026 LUCIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA 12949 Professor(a) Educação Básica 2 

73.  22580/2026 LUCINEIDE RAMALHO ALVES 14501 Professor(a) Educação Infantil 2 

74.  21882/2026 LUCRECIA ARAUJO COLAÇO 13537 Professor(a) Educação Básica 2 

75.  19861/2026 LUISA MARIA DUTRA VERAS 12909 Professor(a) Educação Básica 2 

76.  19861/2026 LUISA MARIA DUTRA VERAS 6325 Professor(a) Educação Básica 2 

77.  19754/2026 LUZIA DOS PRAZERS ARAUJO CARDOSO 24811 Professor(a) Educação Básica 2 

78.  12270/2026 LUZIA EMILIA APARECIDA DA CRUZ ARAGAO 28518 Professor(a) Educação Infantil 2 

79.  19709/2026 MAGNA COELI DE QUEIROZ ALVES 12950 Professor(a) Educação Básica 2 

80.  23244/2026 MARCIA CRISTINA SANTOS NASCIMENTO 29262 Professor(a) Educação Infantil 2 

81.  21955/2026 MARCIA JEANE BELARMINO DA SILVA 12639 Professor(a) Educação Infantil 1 

82.  23988/2026 MARCIO ARAUJO SOUSA 14415 Professor(a) Educação Básica 3 

83.  22011/2026 MARIA ALESSANDRA RIBEIRO DA SILVA 13284 Professor(a) Educação Básica 3 

84.  15444/2026 MARIA AMENAIDE PIMENTEL DE ARAUJO 3492 Professor(a) Educação Infantil 1 

85.  26548/2026 MARIA DA CONCEIÇÃO SANTIAGO 12655 Professor(a) Educação Infantil 2 

86.  18398/2026 MARIA DE LOURDES DA SILVA 12473 Professor(a) Educação Infantil 1 

87.  22611/2026 MARIA DO CARMO SOARES OLIVEIRA 3410 Professor(a) Educação Infantil 1 

88.  29557/2026 MARIA DO CARMO SOARES XAVIER 6426 Professor(a) Educação Básica 1 

89.  18541/2026 MARIA DO SOCORRO ALBUQUERQUE ALMEIDA 11063 Professor(a) Educação Infantil 1 

90.  15461/2026 MARIA DO SOCORRO SILVA CAVALCANTE 12042 Professor(a) Educação Básica 2 

91.  22523/2026 MARIA GILVANEIDE CAVALCANTI DE LIMA 12739 Professor(a) Educação Infantil 25 

92.  19705/2026 MARIA GONÇALVES SANTOS 20181 Professor(a) Educação Básica 3 

93.  28977/2026 MARIA GORETH DA SILVA 24870 Professor(a) Educação Infantil 2 

94.  15968/2026 MARIA GORETTI SOUZA DE FRANÇA 12391 Professor(a) Educação Básica 3 

95.  19576/2026 MARIA LUCEMAR ANDRADE DA SILVA 13025 Professor(a) Educação Básica 2 

96.  19724/2026 MARIA LUCIA SILVA BARBOSA 14506 Professor(a) Educação Infantil 2 

97.  21545/2026 MARIA DO SOCORRO MARREIRO DA SILVA 13000 Professor(a) Educação Básica 3 

98.  23678/2026 MARINA BORGES DA SILVA 13615 Professor(a) Educação Básica 2 

99.  23204/2026 MARTA MIDIA BEZERRA 12040 Professor(a) Educação Básica 2 

100.  21980/2026 MARYGLEYDE GOMES DA NOBREGA NASCIMENTO 24774 Professor(a) Educação Infantil 2 

101.  18434/2026 MONA ALVES DO NASCIMENTO  14607 Professor(a) Educação Infantil 1 

102.  22369/2026 MONALISA GOMES RIBEIRO DE FIGUEIREDO 13807 Professor(a) Educação Básica 3 

103.  20224/2026 MORGANA DE SOUSA LIMA 24764 Professor(a) Educação Infantil 2 

104.  22595/2026 NAZILMA MARQUES DA SILVA 12020 Professor(a) Educação Básica 2 

105.  19784/2026 NEUSA DE BRITO SANTOS 28510 Professor(a) Educação Infantil 2 

106.  24636/2026 NEUZA PINHEIROS BERNARDINO 6281 Professor(a) Educação Básica 2 

107.  20807/2026 PATRICIA ARRUDA DO REGO  14614 Professor(a) Educação Infantil 2 

108.  23239/2026 RAYANE LIMA SILVA 28578 Professor(a) Educação Básica 2 

109.  21293/2026 REJANE MARIA DA SILVA OLIVEIRA 7156 Professor(a) Educação Básica 1 

110.  21945/2026 RITA DE CASSIA DA CUNHA VASCONCELOS  12699 Professor(a) Educação Básica 2 

111.  19095/2026 RIVANEIDE DE SOUSA 4748 Professor(a) Educação Básica 1 

112.  27559/2026 ROBSON JOSE GOMES ALVES 13808 Professor(a) Educação Básica 3 

113.  20775/2026 RODOLFO VIRGINIO DE SOUSA 24793 Professor(a) Educação Básica 2 
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114.  25470/2026 ROSEILDA PEREIRA RIBEIRO 13335 Professor(a) Educação Infantil 1 

115.  21979/2026 ROSELMA MARIA DO NASCIMENTO ARAUJO 12700 Professor(a) Educação Básica 2 

116.  21960/2026 ROSELMA MARIA DO NASCIMENTO ARAUJO 13815 Professor(a) Educação Básica 3 

117.  23124/2026 ROSILENE RICARDO DE LIMA 28588 Professor(a) Educação Básica 2 

118.  22779/2026 ROSINETE GUEDES LOPES BARRETO 12701 Professor(a) Educação Básica 2 

119.  31104/2026 RUBENICE LOPES DE SOUSA 3564 Professor(a) Educação Infantil 1 

120.  23211/2026 SELMA FREIRE DA SILVA 3214 Professor(a) Educação Básica 2 

121.  29475/2026 SILVIA ALVES COSTA RAPOSO 12633 Professor(a) Educação Infantil 1 

122.  14232/2026 SIMONE MARQUES LACERDA 24786 Professor(a) Educação Infantil 2 

123.  14922/2026 SIMONE SATERGY DE SOUZA BARBOSA 6382 Professor(a) Educação Infantil 1 

124.  19111/2026 SONIA LEITE GOMES DA SILVA 12796 Professor(a) Educação Infantil 1 

125.  16393/2026 SUELEN DE LIMA FERREIRA 29030 Professor(a) Educação Infantil 2 

126.  24500/2026 SUZY CRISTINA BARRETO FRANÇA DINIZ 12399 Professor(a) Educação Básica 3 

127.  24945/2026 TATYANA ALMEIDA DE ABREU HENRIQUES 3255 Professor(a) Educação Básica 2 

128.  23860/2026 TESSALIA REGIA DANTAS DE ARAUJO 12400 Professor(a) Educação Básica 3 

129.  23257/2026 VALERIA VILMA LEITE FERREIRA 13336 Professor(a) Educação Infantil 1 

130.  23258/2026 VALERIA VILMA LEITE FERREIRA 13336 Professor(a) Educação Infantil 1 

131.  22247/2026 VALMIRA LUCIA MATIAS DE MEDEIROS 28503 Professor(a) Educação Básica 2 

132.  17896/2026 VANDA LUCIA BARBOSA 13191 Professor(a) Educação Física 

133.  22182/2026 VANUZA DA COSTA GUERRA 28611 Professor(a) Educação Infantil 2 

134.  22618/2026 VERA LUCIA SILVA DE MENEZES 3569 Professor(a) Educação Básica 2 

135.  21929/2026 VILMA MARCOLINO GUIMARAES OLIVEIRA 13303 Professor(a) Educação Básica 2 

136.  24570/2026 WELMA ALBUQUERQUE MARIA DE CARVALHO 28555 Professor(a) Educação Básica 2 

137.  19168/2026 WENDEL DOS SANTOS ARAUJO 3830 Professor(a) Educação Básica 3 

138.  23802/2026 WLADEMIR CUNHA MENDES 6491 Professor(a) Educação Física 

139.  29300/2026 YVNA LARRYANE RODRIGUES PEREIRA SOUZA 28551 Professor(a) Educação Infantil 2 

140.  25482/2026 ZILDIVANIA RUFINO FRANCO SILVA 6315 Professor(a) Educação Básica 2 

 
RAYMUNDO ASFORA NETO 

Secretário de Educação 
 
PORTARIA Nº 210/2026, DE 15 DE MARÇO DE 2026 
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar Nº 
036/2008, Capítulo V no Art. 79, que dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
 

RESOLVE: 
 
Conceder aos Professores abaixo relacionados, lotados nesta Secretaria de Educação, a Gratificação de Atividades Especiais – GAE, 
correspondente a 15% do vencimento básico do profissional, a partir de março de 2026 até 31 de dezembro de 2026. 
 

ORD. Nº PROT PROFESSOR MAT. CARGO 

1.  29135/2026 ANDRE LUIZ DA SILVA 30550 Professor(a) Educação Básica 3 

2.  22183/2026 CRISTIANE FRANÇA DA SILVA NUNES 3877 Professor(a) Educação Infantil 1 

3.  27517/2026 JULIE GLAUCIA DE OLIVEIRA 29072 Professor(a) Educação Infantil 2 

4.  20617/2026 LUANA MORGANA MORAIS RAMOS 28473 Professor(a) Educação Básica 

5.  25705/2026 MARIA APARECIDA ARAUJO LEAO 14494 Professor(a) Educação Infantil 2 

6.  30989/2026 MARIA PATRICIA SILVA DE OLIVEIRA 29060 Professor(a) Educação Infantil 2 

7.  23189/2026 MICHEL ROMULO SOUSA DE ASSIS 16749 Professor(a) Educação Física 

8.  22601/2026 RIVALDO VIEIRA DA SILVA 8264 Auxiliar de Ensino 

9.  23094/2026 VANDERLEIA DA SILVA NASCIMENTO 12642 Professor(a) Educação Infantil 1 

 
RAYMUNDO ASFORA NETO 

Secretário de Educação 
 
PORTARIA Nº 211/2026, DE 16 DE ABRIL DE 2026  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar Nº 
036/2008, Capítulo V no Art. 79, que dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
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Dispensar de perceber a Gratificação de Atividades Especiais – GAE, correspondente a 15% do vencimento básico do profissional, o(a) 
Servidor(a) ANA GLORIA GENUINA DE MELO matrícula 28837, ocupante do cargo de Professor(a) Educação Básica 2 lotado(a) nesta 
Secretaria de Educação, a partir do dia 20 de março de 2026.  
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 
 
 

EXTRATO DO 9° TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 
2.06.154/2023 

 
INSTRUMENTO: Termo Aditivo de prorrogação de vigência 
do contrato de n° 2.06.154/2023, cujo objeto é  contratação de 
Empresa Especializada para Execução de Serviços de Reforma e 
Ampliação da Escola Municipal Tiradentes. Tomada de 
Preços Nº 017/20213. PARTES: Secretaria Municipal de 
Educação e a empresa ECOL ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA – ME. OBJETO: O Termo Aditivo 
prorroga o contrato com base no artigo 57, § 1º, da Lei 
8.666/1993 e conforme preceitua a cláusula        oitava do 
contrato, por mais 30 (trinta) dias, no intuito de conclusão 
da construção objeto do contrato.. SIGNATÁRIOS: 
Raymundo Asfora Neto e a Sr. Miguel Figueiredo Maia.DATA 
DE ASSINATURA: 16 de abril de 2026. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CME 

 
RESOLUÇÃO Nº 001/2025   
 
RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL (PRÉ-
ESCOLAR I E II) E ENSINO FUNDAMENTAL (1º AO 5º 
ANO) DA ESCOLA MUNICIPAL GRACITA MELO, RUA 
CAMPOS SALES, Nº 2115, BAIRRO JOSÉ PINHEIRO, 
CEP 58.407-450, CAMPINA GRANDE – PARAÍBA. 
 
O Conselho Municipal de Educação de Campina Grande  no uso 
de suas atribuições e com fundamento no Parecer n° 001/2026, 
exarado no Processo n° 395/2025, oriundo da Câmara do 
Ensino Fundamental,  
 

Resolve: 
 

Art. lº Conceder Autorização de Funcionamento da Educação 
Infantil (Pré-Escolar I e II) e Ensino Fundamental (1º 
ao 5º Ano) Escola Municipal Gracita Melo, Rua Campos 
Sales, Nº 2115, Bairro José Pinheiro, CEP 58.407-450, 
Campina Grande, PB. 
 
Art.  2º   A presente Resolução entra em vigor a partir da data 
de sua publicação e tem validade pelo período de três anos. 
 
Art.  3º   Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Campina Grande, 17 de abril de 2026. 
 

ANA LÚCIA FERNANDES SOARES TEIXEIRA 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 

 
RESOLUÇÃO Nº 002/2025   

RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL (PRÉ-
ESCOLAR I E II) E ENSINO FUNDAMENTAL (1º AO 5º 
ANO) DA ESCOLA MUNICIPAL DR. SEVERINO CRUZ, 
RUA TOMAZ DE ARAÚJO, S/N, BAIRRO MONTE 
SANTO. CEP 58.400-735, CAMPINA GRANDE - 
PARAÍBA. 
 
O Conselho Municipal de Educação de Campina Grande  no uso 
de suas atribuições e com fundamento no Parecer n° 002/2026, 
exarado no Processo n° 371/2025, oriundo da Câmara do 
Ensino Fundamental,  
 

Resolve: 
 
Art. lº Conceder Autorização de Funcionamento da Educação 
Infantil (Pré-Escolar I e II) e Ensino Fundamental (1º 
ao 5º Ano) Escola Municipal Dr. Severino Cruz, Rua 
Tomaz de Araújo, S/N., Bairro Monte Santo. CEP 
58.400-735, Campina Grande - Paraíba. 
 
Art.  2º   A presente Resolução entra em vigor a partir da data 
de sua publicação e tem validade pelo período de três anos. 
 
Art.  3º   Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Campina Grande, 17 de abril de 2026. 
 

ANA LÚCIA FERNANDES SOARES TEIXEIRA 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 

 
RESOLUÇÃO Nº 003/2026   
 
RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL (PRÉ-
ESCOLAR I E II) E ENSINO FUNDAMENTAL (1º AO 5º 
ANO) DA ESCOLA MUNICIPAL SANTO AFONSO, RUA 
FRANCISCO ROSA DE FARIAS, S/N., BAIRRO MONTE 
SANTO. CEP 58.400-710, CAMPINA GRANDE-PB. 
 
O Conselho Municipal de Educação de Campina Grande  no uso 
de suas atribuições e com fundamento no Parecer n° 003/2026, 
exarado no Processo n° 393/2025, oriundo da Câmara do 
Ensino Fundamental,  

Resolve: 
 
Art. lº Conceder Autorização de Funcionamento da Educação 
Infantil (Pré-Escolar I e II) e Ensino Fundamental (1º 
ao 5º Ano) Escola Municipal Santo Afonso, Rua 
Francisco Rosa de Farias, SN, Bairro Monte Santo, CEP 
58.400-710, Campina Grande-PB. 
 
Art.  2º   A presente Resolução entra em vigor a partir da data 
de sua publicação e tem validade pelo período de três anos. 
 
Art.  3º   Revogam-se as disposições em contrário.  
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Campina Grande, 17 de abril de 2026. 
 

ANA LÚCIA FERNANDES SOARES TEIXEIRA 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 

 

RESOLUÇÃO Nº 004/2026   
 

RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
(MATERNAL II, PRÉ-ESCOLAR I E II) E ENSINO 
FUNDAMENTAL (1º AO 5º ANO) DA ESCOLA 
MUNICIPAL GABRIEL SOARES, SITIO MONTE 
ALEGRE, S/N, ZONA RURAL, DISTRITO DE SÃO JOSÉ 
DA MATA, CEP 58.441-000, CAMPINA GRANDE – PB. 
 

O Conselho Municipal de Educação de Campina Grande  no uso 
de suas atribuições e com fundamento no Parecer n° 004/2026, 
exarado no Processo n° 163/2025, oriundo da Câmara do 
Ensino Fundamental,  
 

Resolve:  
 
Art. lº Conceder Autorização de Funcionamento da Educação 
Infantil (Maternal II, Pré-Escolar I e II) e Ensino 
Fundamental (1º ao 5º Ano) Escola Municipal Gabriel 
Soares, Sítio Monte Alegre, S/N, Zona Rural, São José 
da Mata, CEP 58.441-000, Campina Grande - PB. 
 
Art.  2º   A presente Resolução entra em vigor a partir da data 
de sua publicação e tem validade pelo período de três anos. 
 
Art.  3º   Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Campina Grande, 17 de abril de 2026. 
 

ANA LÚCIA FERNANDES SOARES TEIXEIRA 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 

 

SECRETARIA DE ESPORTE, 
JUVENTUDE E LAZER 

 
DISPENSA Nº 13.002/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.481/2025  
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em 
observância aos requisitos previstos na legislação pertinente, 
RATIFICA A DISPENSA Nº 13.002/2026 no valor total de 
R$60.262,89 (Sessenta mil duzentos e sessenta e dois reais e 
oitenta e nove centavos), cujo OBJETO É A  CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DOS REPAROS NO 
QUIOSQUE E NA COBERTURA DO GINÁSIO 
“OMENINÃO”, EQUIPAMENTO PÚBLICO SOB A 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE ESPORTE E 
LAZER DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, em favor da empresa 
CARLOS ALBERTO DE ARAUJO SOUTO, inscrita no CNPJ 
sob Nº 42.578.268/0001-55, com fundamento no Artigo 75, 
inciso I, da Lei Federal Nº 14.133/2021 e alterações, conforme 
Parecer da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 22 de abril de 2026.  
 

RONALDO DA CUNHA LIMA NETO  
Secretário de Esporte, Juventude e Lazer 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE 

 
EXTRATO DE RESCISÃO 

 
INSTRUMENTO: RESCISÃO AMIGÁVEL - CONTRATO Nº 
2.14.022.2025. PARTES: SECRETARIA DE SERVIÇOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTE E LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVICOS LTDA. OBJETO DA RESCISÃO: A 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA JUSTIFICA A RESCISÃO 
AMIGÁVEL EM RAZÃO DE, NO ÂMBITO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 9.14.003/2025, ALGUNS CONTRATOS 
TEREM SIDO CELEBRADOS COM EQUÍVOCO NA 
DISTRIBUIÇÃO DOS QUANTITATIVOS, 
CONTEMPLANDO, EM UM ÚNICO INSTRUMENTO, ITENS 
PERTENCENTES À SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE E AO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE. CONSIDERANDO QUE TAIS UNIDADES 
POSSUEM DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DISTINTAS, A 
IRREGULARIDADE INVIABILIZA A EXECUÇÃO 
CONTRATUAL NOS SISTEMAS ADMINISTRATIVOS E 
CONTÁBEIS DO MUNICÍPIO, TORNANDO NECESSÁRIA A 
RESCISÃO DO CONTRATO PARA SUA ADEQUADA 
REESTRUTURAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO: A PRESENTE 
RESCISÃO CONTRATUAL TEM SEU PERMISSIVO LEGAL 
NO ART. 138, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021. DATA DE 
ASSINATURA: 17 DE ABRIL DE 2026. 
 
DORGIVAL HARISSON TRAJANO RODRIGUES VILAR 

Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 
 

EXTRATO DE RESCISÃO 
 
INSTRUMENTO: RESCISÃO AMIGÁVEL - CONTRATO Nº 
2.14.029.2025. PARTES: SECRETARIA DE SERVIÇOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTE E MASTERSUL 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA. OBJETO DA 
RESCISÃO: A DIRETORIA ADMINISTRATIVA JUSTIFICA A 
RESCISÃO AMIGÁVEL EM RAZÃO DE, NO ÂMBITO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.14.003/2025, ALGUNS 
CONTRATOS TEREM SIDO CELEBRADOS COM 
EQUÍVOCO NA DISTRIBUIÇÃO DOS QUANTITATIVOS, 
CONTEMPLANDO, EM UM ÚNICO INSTRUMENTO, ITENS 
PERTENCENTES À SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE E AO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE. CONSIDERANDO QUE TAIS UNIDADES 
POSSUEM DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DISTINTAS, A 
IRREGULARIDADE INVIABILIZA A EXECUÇÃO 
CONTRATUAL NOS SISTEMAS ADMINISTRATIVOS E 
CONTÁBEIS DO MUNICÍPIO, TORNANDO NECESSÁRIA A 
RESCISÃO DO CONTRATO PARA SUA ADEQUADA 
REESTRUTURAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO: A PRESENTE 
RESCISÃO CONTRATUAL TEM SEU PERMISSIVO LEGAL 
NO ART. 138, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021. DATA DE 
ASSINATURA: 17 DE ABRIL DE 2026. 
 
DORGIVAL HARISSON TRAJANO RODRIGUES VILAR 

Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 
 

EXTRATO DE RESCISÃO 
 

INSTRUMENTO: RESCISÃO AMIGÁVEL - CONTRATO Nº 
2.14.032.2025. PARTES: SECRETARIA DE SERVIÇOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTE E LICERI COMERCIO DE 
PRODUTOS EM GERAL LTDA. OBJETO DA RESCISÃO: A 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 22 DE ABRIL DE 2026                                              PÁGINA 7 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA JUSTIFICA A RESCISÃO 
AMIGÁVEL EM RAZÃO DE, NO ÂMBITO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 9.14.003/2025, ALGUNS CONTRATOS 
TEREM SIDO CELEBRADOS COM EQUÍVOCO NA 
DISTRIBUIÇÃO DOS QUANTITATIVOS, 
CONTEMPLANDO, EM UM ÚNICO INSTRUMENTO, ITENS 
PERTENCENTES À SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE E AO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE. CONSIDERANDO QUE TAIS UNIDADES 
POSSUEM DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DISTINTAS, A 
IRREGULARIDADE INVIABILIZA A EXECUÇÃO 
CONTRATUAL NOS SISTEMAS ADMINISTRATIVOS E 
CONTÁBEIS DO MUNICÍPIO, TORNANDO NECESSÁRIA A 
RESCISÃO DO CONTRATO PARA SUA ADEQUADA 
REESTRUTURAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO: A PRESENTE 
RESCISÃO CONTRATUAL TEM SEU PERMISSIVO LEGAL 
NO ART. 138, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021. DATA DE 
ASSINATURA: 17 DE ABRIL DE 2026. 
 
DORGIVAL HARISSON TRAJANO RODRIGUES VILAR 

Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 
 

EXTRATO DE RESCISÃO 
 
INSTRUMENTO: RESCISÃO AMIGÁVEL - CONTRATO Nº 
2.14.033.2025. PARTES: SECRETARIA DE SERVIÇOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTE E GRIMP EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA LTDA. OBJETO DA RESCISÃO: A 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA JUSTIFICA A RESCISÃO 
AMIGÁVEL EM RAZÃO DE, NO ÂMBITO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 9.14.003/2025, ALGUNS CONTRATOS 
TEREM SIDO CELEBRADOS COM EQUÍVOCO NA 
DISTRIBUIÇÃO DOS QUANTITATIVOS, 
CONTEMPLANDO, EM UM ÚNICO INSTRUMENTO, ITENS 
PERTENCENTES À SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE E AO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE. CONSIDERANDO QUE TAIS UNIDADES 
POSSUEM DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DISTINTAS, A 
IRREGULARIDADE INVIABILIZA A EXECUÇÃO 
CONTRATUAL NOS SISTEMAS ADMINISTRATIVOS E 
CONTÁBEIS DO MUNICÍPIO, TORNANDO NECESSÁRIA A 
RESCISÃO DO CONTRATO PARA SUA ADEQUADA 
REESTRUTURAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO: A PRESENTE 
RESCISÃO CONTRATUAL TEM SEU PERMISSIVO LEGAL 
NO ART. 138, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021. DATA DE 
ASSINATURA: 17 DE ABRIL DE 2026. 
 
DORGIVAL HARISSON TRAJANO RODRIGUES VILAR 

Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 
 

EXTRATO DE RESCISÃO 
 
INSTRUMENTO: RESCISÃO AMIGÁVEL - CONTRATO Nº 
2.14.034.2025. PARTES: SECRETARIA DE SERVIÇOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTE E LEANDRO CARDOSO DE 
SOUZA VESTUARIO. OBJETO DA RESCISÃO: A 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA JUSTIFICA A RESCISÃO 
AMIGÁVEL EM RAZÃO DE, NO ÂMBITO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 9.14.003/2025, ALGUNS CONTRATOS 
TEREM SIDO CELEBRADOS COM EQUÍVOCO NA 
DISTRIBUIÇÃO DOS QUANTITATIVOS, 
CONTEMPLANDO, EM UM ÚNICO INSTRUMENTO, ITENS 
PERTENCENTES À SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE E AO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE. CONSIDERANDO QUE TAIS UNIDADES 

POSSUEM DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DISTINTAS, A 
IRREGULARIDADE INVIABILIZA A EXECUÇÃO 
CONTRATUAL NOS SISTEMAS ADMINISTRATIVOS E 
CONTÁBEIS DO MUNICÍPIO, TORNANDO NECESSÁRIA A 
RESCISÃO DO CONTRATO PARA SUA ADEQUADA 
REESTRUTURAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO: A PRESENTE 
RESCISÃO CONTRATUAL TEM SEU PERMISSIVO LEGAL 
NO ART. 138, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021. DATA DE 
ASSINATURA: 17 DE ABRIL DE 2026. 
 
DORGIVAL HARISSON TRAJANO RODRIGUES VILAR 

Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 
 

EXTRATO DE RESCISÃO 
 
INSTRUMENTO: RESCISÃO AMIGÁVEL - CONTRATO Nº 
2.14.035.2025. PARTES: SECRETARIA DE SERVIÇOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTE E CROSS DISTRIBUIDORA 
LTDA. OBJETO DA RESCISÃO: A DIRETORIA 
ADMINISTRATIVA JUSTIFICA A RESCISÃO AMIGÁVEL EM 
RAZÃO DE, NO ÂMBITO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
9.14.003/2025, ALGUNS CONTRATOS TEREM SIDO 
CELEBRADOS COM EQUÍVOCO NA DISTRIBUIÇÃO DOS 
QUANTITATIVOS, CONTEMPLANDO, EM UM ÚNICO 
INSTRUMENTO, ITENS PERTENCENTES À SECRETARIA 
DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE E AO FUNDO 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE. CONSIDERANDO QUE 
TAIS UNIDADES POSSUEM DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
DISTINTAS, A IRREGULARIDADE INVIABILIZA A 
EXECUÇÃO CONTRATUAL NOS SISTEMAS 
ADMINISTRATIVOS E CONTÁBEIS DO MUNICÍPIO, 
TORNANDO NECESSÁRIA A RESCISÃO DO CONTRATO 
PARA SUA ADEQUADA REESTRUTURAÇÃO. 
FUNDAMENTAÇÃO: A PRESENTE RESCISÃO 
CONTRATUAL TEM SEU PERMISSIVO LEGAL NO ART. 
138, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021. DATA DE 
ASSINATURA: 17 DE ABRIL DE 2026. 
 
DORGIVAL HARISSON TRAJANO RODRIGUES VILAR 

Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 
 

 
LICENÇAS AMBIENTAIS 

 
SAULO MARCOS PEREIRA DE SOUZA – ME inscrito no 
CNPJ nº: 32.966.114/0001-87 torna público que em 
10/04/2026 recebeu a Autorização Ambiental Nº 016/2026 da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para o EVENTO 
ESPORTIVO DENOMINADO “5 MILHAS NIGHT”, A SER 
REALIZADO NO DIA 11 DE ABRIL DE 2026, COM 
CONCENTRAÇÃO E MONTAGEM DE ESTRUTURA NO 
“SESI MUSEU DIGITAL”, NO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE – PB. O EVENTO CONSISTE EM UMA CORRIDA 
DE RUA COM ESTIMATIVA DE PÚBLICO DE 
APROXIMADAMENTE 500 (QUINHENTOS) 
PARTICIPANTES, CONTEMPLANDO DOIS PERCURSOS, 
SENDO UM DE 4 KM E OUTRO DE 8 KM. –  Esta Autorização 
é válida para a realização do evento no dia 11 de abril de 2026, 
conforme protocolo nº 103.969/2025. 
 
RAFAEL PEREIRA SOUZA inscrito no CPF nº: 015.551.954-90 
torna público que em 16/04/2026 recebeu a Licença Ambiental 
por Compromisso Nº 044/2026 da Coordenadoria do Meio 
Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da 
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P.M.C.G para o EVENTO RELIGIOSO DENOMINADO "ILÊ 
OLÁ AGAND", A SER REALIZADO NO DIA 19 DE ABRIL DE 
2026, NA RUA FARMACÊUTICO JOÃO DANTAS DE 
NÓBREGA, EM FRENTE AO Nº 324, BAIRRO NOVO 
CRUZEIRO, NESTE MUNICÍPIO. –  Esta Licença é válida para a 
realização do evento no dia 19 de abril de 2026, com início 
previsto para 18h e término as 23h, conforme protocolo nº 
25.957/2026. 
 
SAVI CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA inscrito no CNPJ nº 41.696.291/0001-81 
torna público que, em 28/03/2026 protocolou o processo de nº 
185/2026 requerendo Licença Prévia/Renovação da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para IMPLANTAÇÃO 
DE UM EDIFÍCIO VERTICAL MULTIFAMILIAR, DISPONDO 
DE 24(VINTE E QUATRO) UNIDADES RESIDENCIAIS na 
Quadra 32, do Loteamento Portal Sudoeste 2ª Etapa, bairro Três 
Irmãs - Campina Grande/PB. 
 
JOALISSON AUGUSTO VANDERLEI CRUZ inscrito no CNPJ 
nº 42.503.860/0001-98 torna público que, em 30/03/2026 
protocolou o processo de nº 191/2026 requerendo Licença 
Ambiental de Regularização - Operação da Coordenadoria do 
Meio Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente da P.M.C.G para RESTAURANTES E SIMILARES na 
Rua Pereira da Silva, n°193, bairro José Pinheiro - Campina 
Grande/PB. 
 
NRD - NORDESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA 
inscrito no CNPJ nº 26.737.000/0005-96 torna público que, em 
07/04/2026 protocolou o processo de nº 210/2026 requerendo 
Licença Ambiental de Regularização - Operação da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para COMÉRCIO POR 
ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES na Rua Avenida Deputado 
Raimundo Asfora, bairro Velame - Campina Grande/PB. 
 
J. BARROS COMÉRCIO DE GLP LTDA inscrito no CNPJ nº 
45.963.442/0002-52 torna público que, em 04/12/2025 
protocolou o processo de nº 668/2025 requerendo Licença de 
Operação/Renovação da Coordenadoria do Meio Ambiente e 
Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G 
para COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE 
PETRÓLEO (GLP) - CLASSE IV na Rua Doutor Acácio de 
Figueiredo, bairro Acácio Figueiredo - Campina Grande/PB. 
 
TECNO INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES 
LTDA inscrito no CNPJ nº 07.272.825/0044-44 torna público 
que, em 01/12/2025 protocolou o processo de nº 651/2025 
requerendo Licença Ambiental de Regularização - Operação da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA na Rua Pres. João Pessoa, 
n°34, bairro Centro - Campina Grande/PB. 
 
HOTEL VALE DO JATOBA LTDA inscrito no CNPJ nº 
46.248.122/0001-00 torna público que, em 19/03/2026 
protocolou o processo de nº 152/2026 requerendo Licença 
Ambiental de Regularização - Operação da Coordenadoria do 
Meio Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente da P.M.C.G para HOTÉIS na Rua Cleyton Ismael, 
bairro Lauritzen - Campina Grande/PB. 

LUME ADRIANÓPOLIS APEXPRESSO EMPREENDIMENTOS 
IMOB SPE LTDA inscrito no CNPJ nº: 64.575.498/0001-01 
torna público que em 25/03/2026 recebeu a Licença de 
Instalação Nº 015/2026 da Coordenadoria do Meio Ambiente e 
Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G 
para CONSTRUÇÃO DE CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
VERTICAL MULTIFAMILIAR, COM ÁREA TOTAL DE 
2.420,39M² conforme processo nº 131/2026, localizado na Rua 
Arnóbio Muniz de Albuquerque, s/n°, bairro Distrito Industrial - 
Campina Grande/PB. Com validade de 1.461 dias. 
 
AMERICAN TOWER DO BRASIL - CESSÃO DE 
INFRAESTRUTURAS S.A inscrito no CNPJ nº: 
04.052.108/0001 -89 torna público que em 07/04/2026 
recebeu a Licença de Regularização de Instalação Nº 019/2026 da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para IMPLANTAÇÃO 
DE UMA ESTRUTURA METÁLICA DESTINADA A 
INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DE RÁDIO BASE DE 
TELEFONIA CELULAR conforme processo nº 014/2026, 
localizado na Rua Paris, n° 2200, bairro Cuités - Campina 
Grande/PB. Com validade de 1.461 dias. 
 
SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO SESC-AR/PB inscrito no 
CNPJ nº: 03.602.934/0006-04 torna público que em 
10/04/2026 recebeu a Licença Ambiental de Regularização - 
Operação Nº 038/2026 da Coordenadoria do Meio Ambiente e 
Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G 
para SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM 
ALOJAMENTO conforme processo nº 005/2026, localizado na 
Rua Giló Guedes, n° 650, bairro Centro - Campina Grande/PB. 
Com validade de 1.461 dias. 
 
PLANO INCORPORAÇÕES LTDA inscrito no CNPJ nº: 
33.957.708/0001-94 torna público que em 16/04/2026 recebeu 
a Licença Prévia Nº 011/2026 da Coordenadoria do Meio 
Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da 
P.M.C.G para CONSTRUÇÃO DE CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL VERTICAL MULTIFAMILIAR, COM ÁREA 
TOTAL DE 13.275,83M² conforme processo nº 116/2026, 
localizado na Rua José Maria Filho, s/n°, bairro Jardim Itararé - 
Campina Grande/PB. Com validade de 730 dias. 
 
PLANO INCORPORAÇÕES LTDA inscrito no CNPJ nº: 
33.957.708/0001-94 torna público que em 16/04/2026 recebeu 
a Licença Prévia Nº 012/2026 da Coordenadoria do Meio 
Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da 
P.M.C.G para CONSTRUÇÃO DE CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL VERTICAL MULTIFAMILIAR, COM ÁREA 
TOTAL DE 13.227,62M² conforme processo nº 115/2026, 
localizado na Rua José Maria Filho, s/n°, bairro Jardim Itararé - 
Campina Grande/PB. Com validade de 730 dias. 
 
CONDOMÍNIO ECOVILLE RESIDENCE inscrito no CNPJ nº: 
50.738.398/0001-36 torna público que em 16/04/2026 recebeu 
a Licença de Regularização de Operação Nº 037/2026 da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL FECHADO conforme processo nº 053/2026, 
localizado na Rua Maria Da Guia Muniz Albuquerque, s/n°, 
bairro Serrotão - Campina Grande/PB. Com validade de 1.461 
dias. 
 
RESERVA JARDINS UNITA INCORPORAÇÕES SPE LTDA 
inscrito no CNPJ nº: 63.453.646/0001-44 torna público que em 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 22 DE ABRIL DE 2026                                              PÁGINA 9 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

17/04/2026 recebeu a Licença Prévia Nº 013/2026 da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para CONSTRUÇÃO DE 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VERTICAL MULTIFAMILIAR, 
COM ÁREA TOTAL DE 1.627,18M² conforme processo nº 
684/2025, localizado na Rua Marlene Pimentel Donato, s/n°, 
Quadra 46, Loteamento Portal Sudoeste - Etapa 06, bairro Três 
Irmãs - Campina Grande/PB. Com validade de 730 dias. 
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